
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Processo Adm: 04.012/2023 

Buritirana (MA), 20 de novembro de 2023 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar seJa 

promovida a análise e emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade de formalizar termo 

aditivo ao contrato nº 17.03.06/2023, cujo objeto consiste na prestação de serviços de divulgação 

dos atos, programas, serviços e campanhas dos Órgãos Públicos Municipais e demais entidades 

ligadas direta ou indiretamente à Administração Pública Municipal, a fim de acrescer 25% (vinte 

e cinco por cento) aos itens contratados, que encontram-se na iminência de chegar a termo 

(planilha anexa), nos moldes do que estabelece o art. 65, §1 °, da Lei nº 8.666/93. 

Por oportuno, esclarecemos que os preços inicialmente contratados serão 

mantidos. 

Seguem em anexo as minutas do termo de aditivo contratual, para fins de análise 

e aprovação. 

Por fim, declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

PPAeLOA. 

Atenciosamente, 

~--"-A,,~~,--1,-l(.....l~~~-----,;6,,l.l...a.....D,-.l...- f') {\ ~-e-.:.~ 
Suely rinho dos Santo ereira ~ 

Secretária Municipal de Administração 

AOILMO. SR. 

ANDERSON LEONCIO DE ALMEIDA SANTOS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PLANILHA 

OBJETO UND QTD P. UNT. 
SERVIÇÕS DE DIVULGAÇÃO VT'S 31 703,70 
SERVIÇÕS DE DIVULGAÇÃO SPOTS 45 228,05 

CAMPANHA 
SERVIÇÕS DE DIVULGAÇÃO EM MÍDIA 4 2.726,26 

IMPRESSA 
TOTAL 

P. TOTAL 
21.814,70 
10.262,25 

10.905,04 

42.981,99 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MINUTA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 
17.03.06/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA (MA) E A EMPRESA F T EVENTOS 
EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) _ dias do mês de __ do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
- MA, CNPJ/MF nº 0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque 
s/n, Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente 
político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 
O 17.449 .383-50, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa F T EVENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
19.796.992/0001-33, com sede na Rua das Acacias s/n Mutirao, João Lisboa - MA, neste ato 
representada pelo Sr. Leonildo Silva Ferreira, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 
74415897 SSP-MA e do CPF nº 901.692.551-15, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº 007/2023 - CPL e 
proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, 
na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
TERMO ADITIVO, regido pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Pelo presente instrumento fica alterada a seguinte cláusula: CLÁUSULA OITAVA - DO 
VALOR CONTRATADO, para estabelecer que será acrescido ao valor inicialmente contratado 
a importância de R$ 42.981,99 ( quarenta e dois mil, novecentos e oitenta e um reais e noventa e 
nove centavos), pertinente ao objeto abaixo descrito: 

ITEM OBJETO UND QTD P.UNT. P. TOTAL 
1 SERVIÇÕS DE DIVULGAÇÃO vrs 31 703,70 21.814,70 
2 SERVICÕS DE DIVULGAÇÃO SPOTS 45 228,05 10.262,25 

3 SERVIÇÕS DE DIVULGAÇÃO CAMPANHA EM MIDlA 
4 2.726,26 10.905,04 IMPRESSA 

TOTAL ! 42.981 99 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato original, especialmente no 
tocante aos preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Este aditivo passa a vigorar a partir da data de sua assinatura. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: -------

CPF: -------

Buritirana (MA), _ de de 2023 ---
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER 

A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA, no exercicio de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de requerimento formulado pela Secretaria 

Municipal de Administração acerca da possibilidade de aditamento ao Contrato nº 

17.03.06/2023, firmado com a empresa F T EVENTOS EIRELI, a fim de 

acrescentar ao valor inicialmente contratado o equivalente a 25% (vinte e cinco 

por cento). 

É o relatório. Passo a opinar. 

Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal 

do Termo Aditivo é o acréscimo de até 25% do valor do contrato em tela, a fim de 

atender as necessidades da administração pública. 

Verifica-se que o contrato administrativo firmado entre as 

partes em consonância com a Lei de Licitações prevê a possibilidade solicitada, 

vejamos: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

[ ... ] li - por acordo das partes: 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAN A 

PROCURADORIA JURÍDICA 
seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;" (destaques 

e grifos nossos) 

Entretanto, deve-se salientar que o § 1 º menciona uma 

limitação a esta possibilidade, vejamos: 

"[ ... ) § 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 

25% (vinte e cindo por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato( ... ). (destaques e grifos nossos) 

No caso em tela, verifica-se que a pretensão deduzida 

pela SEMAD encontra-se dentro do limite previsto no § 1 º li , do art. 65 da Lei nº 

8.666/93. 

Assim sendo, no caso dos autos, propõe-se uma 

modificação do conteúdo original do contrato que se caracteriza como uma 

alteração quantitativa, isto é, o objeto do contrato é acrescido em termos de 

quantidade com o correspondente acréscimo no valor do contrato. 

No entanto, previamente à análise da possibilidade da 

efetivação da alteração do instrumento contratual, a Administração deverá 

observar alguns aspectos procedimentais que serão abordados nos tópicos 

seguintes deste opinativo. 

A Secretaria Municipal de Administração, por meio de 

ofício, justifica a alteração solicitada. 

Acerca do quantitativo é válido registrar que não cabe a 

este órgão jurídico imiscuir-se no mérito do ato administrativo, avaliando a 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 
conveniência e oportunidade da alteração contratual que pretende realizar. Na 

forma do parágrafo único do art. 38 da Lei n.º 8.666/93, compete a esta 

Consultoria, tão-somente, o exame prévio quanto aos aspectos jurídico-formais do 

procedimento, bem como a respectiva minuta do termo aditivo, aportada ao ofício 

da SEMAD e que ora aprovamos por considerá-la em conformidade com a 

legislação pertinente. 

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta 

Assessoria Jurídica manifesta-se pela regularidade do procedimento e 

prosseguimento do feito. 

Este é o Parecer. 

,· /J / Buritirana (MA), 21 de novembro de 2023 

~~t4&/~ 
Anderson Leoncio de Almeida Santos 

Assessor Jurídico 
OAB-MA 17. 798 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 

Processo nº 04.012/2023 - SEMAD 

Pregão Presencial nº 007/2023 - CPL 

Buritirana (MA), 21 de novembro de 2023 

Após a devida análise e emissão do competente parecer jurídico, 

encaminho os autos do processo administrativo em epígrafe pa(a prosseguimento 

em seus ulteriores termos. 

ILMA. SRA. 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17. 798 

SUEL Y MARINHO DOS SANTOS PEREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO Nº 17.03.06/2023 DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A 
EMPRESA F T EVENTOS EIRELI, NA FORMA 
ABAIXO. 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA - MA, CNPJ/MF nº 0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. 
Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº O 15719532000-2 
SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa F T EVENTOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 19.796.992/0001-33, com sede na Rua das Acacias 
s/n Mutirao, João Lisboa - MA, neste ato representada pelo Sr. Leonildo Silva Ferreira, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 74415897 SSP-MA e do CPF nº 
901.692.551-15, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista 
o que consta no Pregão Presencial nº 007 /2023 - CPL e proposta apresentada, que passam 
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com este não 
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO, regido pela 
Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Pelo presente instrumento fica alterada a seguinte cláusula: CLÁUSULA OITAVA - DO 
VALOR CONTRATADO, para estabelecer que será acrescido ao valor inicialmente 
contratado a importância de R$ 42.981,99 (quarenta e dois mil, novecentos e oitenta e um 
reais e noventa e nove centavos), pertinente ao objeto abaixo descrito: 

ITEM OBJETO UND QTD P.UNT. P. TOTAL 

1 SERVIÇÕS DE DIVULGAÇÃO VT'S 31 703,70 21.814,70 

2 SERVIÇÕS DE DIVULGAÇÃO SPOTS 45 228,05 10.262,25 

3 SERVIÇÕS DE DIVULGAÇÃO 
CAMPANHA EM 

4 2.726,26 10.905,04 
MÍDIA IMPRESSA 

TOTALI 42.981,99 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato original, especialmente 
no tocante aos preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Este aditivo passa a vigorar a partir d~ sua assinatura. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E, para frrmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, 
é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: -------

CPF: -------
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PRIMEIRO TER.t\1O ADITIVO · Pregão Presencial nº 

007/2023 

PRlMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 

17.03.06/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

ENTre SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE buritirana 

(MA) E A EMPRESA F T EVENTOS EIRELl, NA 

FORMA ABAIXO. Aos vinte e dois dias do mês de 

novembro do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

BURlTJRANA - MA, CNPJ/MF nº 0l.601.303/0001-22, 

com sede administrativa na Av. Senador La Kocque s/n, 

Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS 

SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da 

cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do 

CPF nº 017.449.383-50, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 

empresa F T EVENTOS EIRELl, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o nº 19.796.992/0001-33, 

com sede na Rua das Acacias s/n Mutirao, João Lisboa -

MA, neste ato representada pelo Sr. Leonildo Silva 

Ferreira, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 

74415897 SSP-MA e do CPF nº 901 .692.551-15, doravante 

denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em 

vista o que consta no Pregão Presencial nº 007/2023 - CPL 

e proposta apresentada, que passam a integrar este 

instrumento, independentemente de transcrição, na parte em 

que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, 

celebrar o presente TERMO ADITIVO, regido pela Lei nº 

10.520/02, Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA.Pelo 

presente instrumento fica alterada a seguinte cláusula: 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO, 

para estabelecer que será acrescido ao valor inicialmente 

contratado a importância de R$ 42.981,99 (quarenta e dois 

mil, novecentos e oitenta e um reais e noventa e nove 

centavos), pertinente ao objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA SEGUNDA Ficam mantidas todas as demais 

cláusulas e condições do contrato original, especialmente 

no tocante aos preços. CLÁUSULA TERCEIRA Este 

aditivo passa a vigorar a partir da data de sua assinatura. E, 

para finneza e como prova de assim haverem, entre si, 

ajustado e contratado, é lavrado o presente instrumento em 

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido c achado 

conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas 

abaixo nomeadas. Buritirana (MA), 22 de novembro de 

2023. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - Prefeito 

Municipal. 
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Código identificador: $fJ9QYl4a6vQ 
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